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41. 

II CAMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE Divino A. 

EMENDA ADITIVA N° 	AO PL N° 1050/2020 

O art. 1° do PL 1050/2020 passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

Parágrafo único — A Mata do Planalto passa a ser considerada área verde 
protegida do Município de Belo Horizonte, nos termos da Lei n° 10.879, 
de 27 de novembro de 2015. 

Belo Horizonte, 18 de fevereiro de 2021. 
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Mané Evaristo 
Vereadora do PT 
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